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ENQUADRAMENTO

• Emigração;

• Mercado global;

• Crise económica/financeira;

• Trabalho não declarado;

• Tráfico de seres humanos para exploração laboral.

• Liberdade de prestação de serviços vs liberdade de 
circulação de trabalhadores.



FORMALIDADES

• Comunicação do destacamento (artigo 8º do CT); 

• Comunicação do destacamento por ETT (alíneas a) e b), do 
nº 1 e nº 3, ambos do artigo 10º, do Decreto-Lei nº 
260/2009, de 25 de setembro);

• Falta de informação escrita relativa à prestação de trabalho 
no estrangeiro (artigo 108º do CT); 

• Falta de atualização da informação relacionada com a 
prestação de trabalho no estrangeiro (artigo 109º do CT). 



FERRAMENTAS



FERRAMENTAS
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COOPERAÇÃO ADMINISTRATIVA
(TROCA DE INFORMAÇÃO)

•Pedido de informações complementares

pode ser solicitada através do Sistema de

Informação do Mercado Interno (sistema

IMI).

•Países extra comunitários, qualquer

pedido de colaboração deverá ser

equacionado ao abrigo de eventuais

acordos bilaterais ou caso a caso, junto

das instituições congéneres.



COOPERAÇÃO ADMINISTRATIVA
(PARTICIPAÇÃO À CONGÉNERE)

Violações à proteção do “núcleo duro”

Se houver indícios deve fazer-se

participação da situação ao serviço

competente do país de destino com

competência nestas matérias e informar os

trabalhadores que podem recorrer às

instâncias judiciais.

(não se pode adotar procedimentos 

coercivos em Portugal dada a previsão 

legal não estar no nosso ordenamento 

jurídico)




